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Aos dez dias do mês de setembro do ano de doi5 mil e vinte e quatro, nas dependências do Plenário Jovêncio José Pedroso
da Câmara de Vereadores de Jóia- R5, às quatorze horas, reuniram-se ordinariamente os integrantes da Comissão de
Constituição,lustiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, com a presença da VereadoÍa Rosa Maria Dezordi Lassen

- Presidente (Progressistas); Relator Luis Carlos Souza - Nego dã Gaita (PDT) e o Vereador MaÍcos Antônio Moura -

Vice-Presidente (PSOB) da Comissâo. PÍesente as Servidoras Marivane Sarturi e Ariane Rodrigues.

Em pauta para deliberação, o seguintes Proietos de Lei:

Proieto de Lei ns 4.829/2024 -Autoriza o Município dê Jóia a reconhecer o Plano de Equacionãmento do Déflcit Atuarial
do RPPS/FAPS, correspondente ao exercício de 2023, autorla do Prefelto de Jóia.
Em anexo ao Proieto:
Anexo l-tabela 28 - Prazo remanescentes -aportes.
Comprovantes de publicações;

Atas das Comissões - ORDS/COtÍ|.
ParecerJurídico ne 007/2024, recebido da Procuradora Jurídica do Poder Legislativo de Jóia.

OrientaÉo Técnica IGAM ne 18.538/2024.
O Relator, ao analisar o parecer Jurídico ao Projeto de Lei ne 4.829, opinou por oficiar ao Poder Executivo para acatar o
Parecer JuÍídico ne 007/2024, recebido da Procuradora Jurídica do Poder Legislativo de Jóia quanto a recomendação que

seja acostado aos autos do processo legislativo o Demonstrativo da Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro,

em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal- Lei complementar ne 101, de 2000, bem como a Constituição Federal.

Atendida a Íecomendação acima, opinara- se posteriormente favoravelmente ao Projeto de Lei ns 4,829, Este parecer

foiapoiado pelos demals integrantes da Comi55âo, bem como a solicitação do relator.
Além disso, os membros da Comissão solicitaram a revisâo na redação do art.69, alterando o verbo "entrará" que está
no tempo verbal do futuro, para o tempo verbal do presente. Assim, sugere-se a seguinte redação:
"Art. 6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com previsão de aplicação para a competência de janeiro de
2025.

Projeto de Lei ne 4.830/2024 - Cria o Fundo Municipal do ldoso, de autoria do Prefeito de Jóia.
Anexos ao PÍoieto:
Ofíçio nc 01720.000.375/2024-0003, recebido da promotora de Justiça, sob protocolo ne 1455 na Prefeitura de Jóia

comprovantes de publiçações;

Atas das Comlssões - ORDS/COFTl.

O Relator, ao analisar o Projeto de Lei ns 4.830, opinou por solicitar Parecer Jurídiço. Este posicionamento foi apoiado
pelos demais integrantes da Comissão,

Projeto de Lel ne 4.831/2024 -Transforma em área urbana a área rural, que se específica, e autoria do PreÍeito de Jóia.

Anexos ao Proieto:
Requerimento, recebido dos Senhores lbsen Thais Rafael Portolann e Franciele Erittes Portolann, sob protocolo ns 1114,

em 24.06.24 na Prefeitura de Jóia;

Cópia da Matricula ne 10.662, emitida em 17 de maio de 2024 - ofício de RegistÍos Públicos de augusto Pestana -RS;

Cópia Levantamento Topográfico - Lo€lizaçâo de área - proprietários lbsen Thais Raiael Portolnn e Franciele Brittes
Portolann.
Comprovanter de publiçações;

Atas das comissões - CIRDs/cOFTl.
O Relator, ao analisar o Projeto de Lei ne 4.831, opinou por solicitar Parecer Jurídico. Este posicionamento foi apoiado
pelos demais integrantes da Comissão.

Colocada em votação qÁta, após leitura, obteve aprovação unânime
Nada mais havendo áúataÍ, encerra-se a reunião as quâtorze horas e vinte minutos, a qualvai assinada pelos Vereadores,/z-
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